LEI Nº 1.084,  DE 19/12/88

Autoriza a concessão para instalação de placas indicadoras em vias e logradouros públicos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

 Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a dar concessão para instalação e exploração comercial de placas indicadoras em vias e logradouros públicos do Município.

Art. 2º. A concessão a que se refere o artigo anterior será procedida através de concorrências públicas, para instalação, sem ônus para a Municipalidade, de placas indicadoras de vias e logradouros públicos, numeração entre quadras, sentidos de tráfego mais importantes e indicações de áreas de maior interesse comunitário.

Parágrafo Único. As placas mencionadas neste artigo, além dos elementos constantes do “caput”, conterão dados característicos e elucidativos do topônimo.

Art. 3º. Quando da instalação das placas, os concessionários poderão explorar uma de suas margens, com anúncios comerciais remunerados.

Art. 4º. O Executivo Municipal aprovará os modelos a serem utilizados, inclusive quanto à forma, dimensões, área para mensagem comercial e qualidade do material a ser empregado .

Art. 5º. A presente Lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.     

Timóteo, 19 de dezembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

